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INDICAÇÃO N.º 0456/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE TOME PROVIDÊNCIAS COM RELAÇÃO À 
ENFERMEIRA CHEFE DO PAS VII DR. GUMERCINDO HERNANDES MORALES, 
SENHORA MARIA RITA SOARES, QUE SEGUNDO DENUNCIAS, APURADAS POR 
ESTE VEREADOR, ESTÁ PROCEDENDO DE FORMA NÃO CONVENIENTE E SEM 
QUALQUER EDUCAÇÃO FACE AOS DIVERSOS USUÁRIOS DAQUELA UNIDADE 
DE SAÚDE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde, tome 
providências com relação a Enfermeira Chefe do PAS VII Dr. Gumercindo 
Hernandes Morales, Senhora MARIA RITA SOARES que segundo denúncias 
apuradas por este Vereador está procedendo de forma não conveniente e sem 
qualquer educação face aos diversos usuários daquela unidade de saúde. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de maio de 2010. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que o Estatuto do Servidor Público Municipal 

(Lei Complementar nº 05/95) reza que todo Servidor Público deve tratar com 
urbanidade e respeito as pessoas que procuram a administração pública municipal. 

 
Tal atendimento infelizmente, não está ocorrendo no PAS VII - 

Dr. Gumercindo Hernandes Morales, uma vez que sua Enfermeira Chefe, Senhora 
MARIA RITA SOARES, segundo denúncias apuradas por este Vereador está 
procedendo de forma não conveniente e sem qualquer educação face a centenas de 
usuários que procuram aquela unidade de saúde. 

 
Considerando que segundo apurado por este Vereador, já houve 

denúncia nesta Egrégia Casa de Leis do Ex-Vereador PEDRO LUIZ MINUCELLI, 
através da INDICAÇÃO Nº 574/2002 (cópia anexa) onde esse já relatava naquele 
ano, a maneira grosseira como a referida funcionária tratava tanto seus subordinados 
como os pacientes do Mini Hospital Fortunata Germano Pozzobon. 
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Considerando ainda que mediante tais denúncias, resta-se 
indubitável que a referida servidora não está capacitada para atender tais usuários, 
sendo que, se não forem tomadas providências por parte do poder público municipal 
com relação à referida funcionária, os mesmos elaborarão abaixo assinado. 

 
 
Salientamos por derradeiro que este Vereador foi atendido de 

forma grosseira por duas vezes por àquela Enfermeira Chefe, o que demonstra de 
forma veemente que mesmo diante de um representante do povo votuporanguense, 
esta Servidora não se comporta de maneira adequada, sendo que, para tanto, no dia 07 
de maio do ano corrente, enviamos ofício ao Poder Executivo, cópia anexa, relatando 
tais fatos. 
 

Pelo exposto, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome 
urgentemente providências com relação à Enfermeira Chefe da citada unidade de 
saúde.    
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